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EDITAL SECULT N.º 004/2023 

TERMO DE CELEBRAÇÃO CULTURAL N° 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14116/2023 

EDITAL BRILHA PAULO GUSTAVO  

PRÊMIO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL 

 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
 

 

O Município de Lauro de Freitas - BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, torna público a CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE no EDITAL BRILHA PAULO 

GUSTAVO – PRÊMIO DE RECONHECIMENTO POR TRAJETÓRIA CULTURAL 
“para as demais áreas da cultura que não o audiovisual”, obedecendo o cronograma de execução 

do edital nº 004/2023,  a ser executado com recursos financeiros oriundos da Lei Complementar 

195 de 8 de julho de 2022- LEI PAULO GUSTAVO e Decreto n° 11.525/2023, conforme 

exigências estabelecidas no edital, observadas as normativas do Instrumento Convocatório, seus 

anexos e legislações correlatas, (Decreto Federal n° 11.453/2023 e Lei Municipal n° 1.953/2021). 

 
Utilizando o rendimento da conta, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SECULT, por meio da 

CAS/LPG em conjunto com os pareceristas, seguindo ordem decrescente, CONVOCA, o suplente do Edital 

Brilha Paulo Gustavo – Prêmio de Reconhecimento por Trajetória Cultural, para assinatura do Termo de 

Celebração Cultural (anexo IV), a saber: 

 

 

ORDEM DE 

SELEÇÃO 

N.º DA 

INSCRIÇÃO 

NOME DO 

PROPONENTE 

TRAJETÓRIA 

CULTURAL 

52. 008BPG25970935000121 ELIETE TELES 
 DOS SANTOS TEATRO ELIETE TELES 

 

 
O proponente suplente deverá se dirigir pessoalmente a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-

SECULT, impreterivelmente no dia 13 de março de 2024 (quarta-feira) de 09h ás 14h, para assinatura do 

Termo de Celebração Cultural.  

 

Caso o suplente convocado na presente publicação não comparecer na data estipulada será considerado 

desistente, sendo convocado o próximo suplente em ordem decrescente. 

 

O proponente deve estar livre de pendências, inadimplências ou falta de prestação de contas junto à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo-SECULT, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

 

Lauro de Freitas, 12 de março de 2024. 

 

 

 
André Luís Silva Pereira 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

Remerson de Jesus Araújo Anastácio 

Coordenador Geral da SECULT- Departamento de Cultura 

 

 

Viviane de Almeida Silva 

Assessora Técnica – Departamento de Cultura 
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